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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 05/99 
DE 1 J. DE JUNHO DE i g'gi. 
" Institui o Programa-� -
de Garantia de Renda·� ' 
Mínima destinado às famílias 
carentes do Município " 

DOUGLA:: ISSAMU TAMADA, Pre Eei to Municipal 
de Juquiá, no uso de suas �tribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ·�le sanciona a seguinte Lei: 

Art�go 1° Fica criado o Programa de 
Renda Minima, com o objetivo de elevar o bem-estar de 
famílias carentes com filho dependentes menores de 14 anos, 
e, simultaneamente, incenLivar a escolarização de seus filhos 
e dependentes entre 7 e 14 anos. 

Parágrafo 1° - O referido Programa se 
•iestina às familias que se enquadrem no parâmetro previsto no
Arligo 5° da Lei Federal 9.533 de 10/12/97.

Parágrafo 2° O apolo fjnanceiro do 
Programa por familia será calculi'!do afixando-se a seguinte 
fórmula: V.B.F.= Valor do Be�eficio as Famílias x n° 
dependentes - 0,5 x renda per capita. 

Parágrafo 3° Para a realização de 
a ti v idades intermediárias, funcionais ou administra ti v as na 
execução do programa, não poderão ser gastos mais que 4% 

(quatro por cento) dos recursCis que compõem a participação 
deste Município e do GovernJ Federal. 

Artigo 2° Observadas as condições 
definidas nos parágrafos 1 o e 2° do artigo 1°, os recursos 
municipais serão destinados exclusivamente às famílias que se 
enquadrem nos seguintes parâmetros, cumulativamente: 

I - Renda familiar per capita inferior a � salário mínimo; 
li - Filhos ou dependentes menores de 14 anos; 
III- Comprovação, pelQS responsáveis, de matrícula e 
:requência igual ou superio� a 90� das aulas mensais,de todos 
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os filhos o� dependentes e11f :-e -, e 14 anos, em escola pública 

ou em programas de educação espec1al; 

IV - comprovDção de residência no municipio, de no minimo 02 

anos. 

Parágrafo 1° Considera-se familia a 

unidade nuclear, evenlualmente ampljada por outros individues 

que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo

doméslico, vivendo sob o mesmo tPlO e mantendo sua economia

pela coptribuição de seus m���ros. 

Parágrafo ;_ 0 Serão compu ta dos para

cálculo de rerLda familiar os rendimentos de todos os membros 

adultos que compõem a familirt, inclusive os valor:es 

concPdidos a pessoas que já usufruam de programas federais

instituldos de acordo com prec•itos constitucionais, tais

como pc evidência rural, ' e qu ro-,Jes emprego e renda mínima a 

1dosos E' deficientes, he:m como proqramas estaduais e

muniripais de complem�ntação pe�uniária.

Parágra[o 3° No ato da inscrição da 

e, a qualquer t�1npo, a critédo da Secretaria

de Educação, será feita a aferição da renda
família, 

Municipal 

familiar. 

Parágra(o 

na in:::crição estão suje i ta.s

4 o -
As informações declaradas

à avPriguação pela secretaria

Munic1pal de Educação. 

Parágrafo 5° -
Inexistindo escola pública

na localidade de r e si dênci o da c r i anç a, o que se r á ates ta do 

pela secretaria de Educaç�o, a exigência de que trata o

inriso Ill do artigo 2° poderd ser cumprida mediante a

comprovação de matrícula em secol� privada. 

Artl.<JO 3°- As inscrições para o programa

se rã o realizadas em 1 oca 1 d•,s i gnado pelo Depa r tamen Lo

Municipal de Educação. 

Parágrafo único- No ato da inscrição, o

requerente preencher á f o rmn lá r' o próprio, devendo apresenta r

os seguintes documentos: 

I- Certidão de nascimento dos filhos ou comprovante de 

guarda judicial. 

11- comprovante de residência 
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III- Comprovante de renda 

Artigo 4°- SPrá excluído do beneficio, 
pelo prazo de cinco anos ou definitivamente, se reincidenle, 
o beneficiário que prestar declaração falsa ou usar de 
qualquer meio ilícito para obtenção de'vantagens. 

Parágrafo 1°- Sem prejuízo da sanção 
penal, o beneficiário que gozar ilicitamente do beneficio 
será obrigado a efetuar o ressarcimento integral da 
importância recebida, em 1 tazo a ser fixado pelo Poder 
executivo, corrigida monetariamente com b�se no índice de 
correção aplicável aos tributos federais. 

Parágrafo 2°- Ao servidor público ou 
agente de entidade conveniada que concorra para o ilicito 
previslo neste artigo, inserindo ou fazendo inserir 
declaração falsa ou documento que deva produzir efeito 
perante o programa, aplica-se, além das sanções penais e 
administrativas cabíveis, multa nunca inferior ao dobro dos 
beneficios ilegalmente pagos, corrigidos com base no indice 
de correção dos tributos federais. 

Artigo 5°- O descumprimento da frequência 
escolar mínima por parte da criança cuja família seja 
beneficiada pelo Programa leverá à imediata suspensão do 
beneficio correspondente. 

Artigo 6°- No âmbito deste Município, 
caberá à Secretaria Municipal de Educação a implantação e a 
execução do programa ora instituído. 

Artigo 7°- Para o efeito do disposto no 
artigo 212 da Cons Li tu i ção F'edf>ra 1, não serão consideradas 
despesas de manulenção e desenvolvimenlo do ensino os 
recursos despendidos pelo Municipio nos gastos do programa 
instituído nesta Lei. 

Artigo 8°- O apoio financeiro de que 
trata esta Lei será �usteado com dotação orçamentária 
especifica, a ser consignada n partjr do corrente exercício. 

subsequentes, as 
Parágrafo 
dotações 

1°- Nos 
o rçanten Lárias

exe>rcicios 
poderão ficar 
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condicionada� a desalivaç�c 
cunho social compensatório, 
decorrentes desta Lei. 

de programas ou politicas de 
no valor igual aos custos 

Parágrafo 2°- Os projetos de lei 
relativos e planos plurianuais e a diretrizes orçamentárias 
deverão identificar os cancelamentos e os transferências de 
despesas, bem como outras medidas necessárias ao 
financiamento do disposto nesta lei. 

Artigo 9°- Fica autorizado o Poder 
Executivo a criar Conselho Municipal, com participação da 
sociedade civil, para acompanhamento e avaliação da execução 
do programa deste Munic1pio, composto por: 

I­
I;r­

I I I­
IV­
v­
VI-

1 representante da Prefeitura Municipal 
1 representante do Fundo Social 
1 represenlantes da Câmara Municipal 
1 rerresentante das F.scolas Municipais 
1 representante das Escolas Estaduais 
1 representante do CONDECA 

a Secretaria Municipal de 
em 10 dias, ao Comitê 
Decreto Presidencial n° 

todas as caracteristicas 
do fundo Nacional de 

Artigo 10- Fica 
Educação incumbida de apresenLar 
Assessor Gestão de que t1ata o 
2.609/98, Plano de Trabalho conlendo 
previstos na Resolução n° 16/98 
Desenvolvimenlo da Educação- F.N.D.E. 

Artigo 11- A Secretaria Municipal de 
Educação compete a elaboração de normas que disciplinarão os 
m�canismos de inscrição e seleção das familias, bem como de 
execução do programa, com fundamenlo nos critérios 
estabelecidos nesta Lei, na Lei Federal n° 9. 533/97 e no 
Decrelo n° 2.609/98, com a= alterações introduzidas pelo 
Decreto n° 2.728/98. 

Parágrafo úni(;o- Anualmente, em data 
previamente divulgada, a Secretaria Municipal de Educação 
fará o recadastramento das familias-alvo do programa, com o 
objetivo de atualizar as informações e proceder aos ajustes 
necessários para o exercicio seguinte. 
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Artigo 12- Na htpólese de haver empate no 
processo de seleção da� [amilias, terão prioridade os 
núcleos familiares que tiverem: 

T- menor renda familiar per capita; 
II- maior número de filhos/dependentes de zero a 14 anos; 
III- dependentes idosos ou deficientes sem qualquer 
rendimento; 
IV- crianças e adolescPntes com medidas de proteção ou 
cumprindo medidas socio-e,Jucativas (artigos 101 e 112 do 
EstatutÕ da Criança e do Adolescente) .

Artigo '\.3- Esta Lei entrará em vigor na 
dala de sua publicação. 

Artigo 14- Revoqam-se as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 11 Uf. JUN�9. 

PR 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�� _O __ _n� . 
ROSELI RODRIG���� 
Assistente de Diretor d�e��rtamento 

v 
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LEI N° 07/2001 
DE 11 DE JUNHO DE 2001. 
" REVOGA LEI MUNICIPAL N° 
05/99, QUE INSTITUI O PROGRAMA 
DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Pre fei Lo Municipal de 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Fica revogada a Lei Muuicipal n° 
05/99, que institui o ProgLarna de Garantia de Renda Minirna. 

ARTIGO 2°- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

ARTIGO 3°- Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÂ, 2001. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

-{2�� 
ROSELI RODRIGUES 
Chefe de Seção 
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